
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº....., 2004
Do Sr. Roberto Gouveia

Senhor Presidente:

Com fundamento no art.50, § 2º, da Constituição Federal e nos

artigos 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a

V.Exa seja encaminhado ao Sr. Ministro da Saúde o seguinte pedido de

informações:

1 - Porque a entidade Sociedade Santos Mártires não recebeu o total

empenhado previsto para o ano de 2003 de R$ 370.000,00 do convênio

com o SUS para manter o CAPSad II Jardim Ângelo na zona sul da cidade

de São Paulo ?

2 - Porque consta um lançamento de débito a favor do convênio com a

entidade em dezembro de 2003 no valor de R$ 175.129,75 quando na

verdade esse valor não foi repassado à entidade ?

3- Porque no decorrer de 2004 apesar da importância do CAPSad II

Jardim Ângelo para a região o convênio não recebeu os recursos

necessários causando na prática um desativação parcial nos serviços ?

JUSTIFICATIVA

A região da capital de São Paulo onde está situado o CAPSad II Jardim

Ângelo abrange uma população de aproximadamente 500 mil habitantes.



O serviço era mantido por convênio pelo governo estadual repassado ao

município na ocasião da municipalização dos serviços na capital. A

descontinuidade dos repasses tem causado um grande prejuízo aos

cidadãos da região.

Anexamos cartas que recebemos de responsáveis pelo serviço

Carta 1 - do padre James Crowe para a Secretaria Municipal de Saúde de

São Paulo

Carta 2 - de Sérgio Luiz Ferreira

                          Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2004

ROBERTO GOUVEIA
Deputado Federal – PT/SP


